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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1^

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

PROJETO DE LEI N° /2017

documento;l_£1-Q—
fR OTOCOLOGE PAL
NÚMERO PRÓPRIO

DATA PROTOCOLO:

ACRESCENTA SUBITEM A LEI 5.394/2002,
QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O artigo 74, da Lei 5 394/2002, que institui o Código Tributário no município de Cachoeiro
de líapemirim, em seu §5°, na alínea 4, acrescenta-se o seguinte subitem.

4 24 - Optometria

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de setembro de 2017

A. L\.
Rodrigo Sandi

Vereador PODEMOS

"DO POVO PARA O POVO' l^iUNANIMÍDAOE
"X i! i ABSTEKÇÃ7
são \^\í l <í

I? e

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A profissão de optometrista existe no mundo há mais de cem anos, sendo praticada em mais de 130
países (inclusive nos EUA, Japão e Europa)

O Optometrista é um profissional da área da saúde, com formação superior ou técnica, que está
habilitado a examinar e avaliar o sentido da visão, através de artefatos ópticos e equipamentos
optométricos, alterações visuais de origem não patológica

O trabalho do Optometrista está voltado para a prescrição de óculos, adaptação de lentes de contato
e terapias visuais

vj Decreto federal 20 931/1932 diz no seu artigo 38 que "É terminantemente proibido aos
enfermeiros, massagistas, ortopedistas, optometristas a Instalação de consultórios para atender
clientes, devendo o material aí encontrado ser apreendido". Sendo que o Decreto Federal com mais
de 80 anos foi substituído pela Lei do Ato Médico (12.842/2013), que não há indicação de que o
diagnostico de distúrbio ocular por melo de Instrumento especifico, o tratamento, correção e
prescrição de óculos e lentes de contato sejam atividades privativas dos médicos Também pode-se
observar inúmeras decisões no STF, STJ e recentemente no TRF1 onde já ficou claro que o
optometrista pode e deve trabalhar em conformidade com a portaria do Ministério do trabalho e
emprego e Lei 12 842/2013 (Lei do Ato Médico), sendo que a prescrição de óculos, adaptação de
lentes de contato e terapias visuais não é exclusividade médica

Nada mais justo, então, incluir no rol dos serviços que Incidem o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, no Código Tributário Municipal, legalizando o serviço de vários profissionais na
cidade

Ante o exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei para estudo e apreciação dos nobres Edis,
licitando respeitosamente aos nobres colegas que endossem esta matéria por unanimidade.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2017

A

I  L l
Rodrigo Sandi

Vereador PODEMOS

"DO POVO PARA O POVO"

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim/ES.

PROJETO DE LEi N° /2017

documento:: ̂ If)
p p otocologe ral:

NÚÍ.'|ER0 próprio: jjn
DATA PROTOCOLO: f)

ACRESCENTA SUBITEM A LEi 5.394/2002,
QUE ÍNSTITUI O CÓDiGO TRIBUTÁRIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O artigo 74, da Lei 5.394/2002, que institui o Código Tributário no município de Cachoeiro
de Itapemirim, em seu §5°, na alínea 4, acrescenta-se o seguinte subitem*

4 24 - Optometria.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de setembro de 2017.

UV
Rodrigo Sandi

Vereador PODEMOS

"DO POVO PARA O POVO"

V  ''i íi STá» 0 ""A % í vV.V

IUK ANIMID^"^C) E'»
i—^^□abstsnç:
Sessão /

'"ip.er.ie

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A profissão de optometrista existe no mundo há mais de cem anos, sendo praticada em mais de 130
países (inclusive nos EUA, Japão e Europa).

O Optometrista é um profissional da área da saúde, com formação superior ou técnica, que está
habilitado a examinar e avaliar o sentido da visão, através de artefatos ópticos e equipamentos
optométricos, alterações visuais de origem não patológica

O trabalho do Optometrista está voltado para a prescrição de óculos, adaptação de lentes de contato
e terapias visuais

_ Decreto federal 20 931/1932 diz no seu artigo 38 que "É terminantemente proibido aos
enfermeiros, massagistas, ortopedistas, optometristas a instalação de consultórios para atender
clientes, devendo o material aí encontrado ser apreendido". Sendo que o Decreto Federal com mais
de 80 anos foi substituído pela Lei do Ato Médico (12 842/2013), que não há indicação de que o
diagnostico de distúrbio ocular por meio de instrumento especifico, o tratamento', correção e
prescrição de óculos e lentes de contato sejam atividades privativas dos médicos Também pode-se
observar inúmeras decisões no STF, STJ e recentemente no TRF1 onde já ficou claro que o
optometrista pode e deve trabalhar em conformidade com a portaria do Ministério do trabalho e
emprego e Lei 12 842/2013 (Lei do Ato Médico), sendo que a prescrição de óculos, adaptação de
lentes de contato e terapias visuais não é exclusividade médica

Nada mais justo, então, incluir no rol dos serviços que incidem o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, no Código Tributário Municipal, legalizando o serviço de vários profissionais na
cidade

Ante o exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei para estudo e apreciação dos nobres Edis,
;icitando respeitosamente aos nobres colegas que endossem esta matéria por unanimidade

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2017

A

u
Rodrigo Sandi

Vereador PODEMOS

"DO POVO PARA O POVO"

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro — CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci(5)cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 103/2017

INICIATIVA: Vereadores Rodrigo Sandi

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Rodrigo Sandi, "Acrescenta subitem a Lei 5.394/2002,
que institui o Código Tributário de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

2. A propositura em questão visa incluir no rol do artigo 74, § 5°, alínea 4, o subitem 4 24, que
corresponderia à Optometna.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para imciativa da matéria, uma vez que a imciativa de
projeto de lei de matéria tributária é, em regra, tanto do Poder Executivo quanto do Poder
Legislativo.

4. O projeto de lei em questão não visa renúncia de receita, pelo contrário, visa a geração de receita

5  Quanto ao aspecto material, apesar da atividade de optometna não constar expressamente na lista de
serviços anexa à Lei Complementar n. 116/03, esta lista de serviços é taxativa nos gêneros, mas
permite interpretação ampla em suas espécies. Se assim não fosse, despiciente a inclusão da
expressão "congênere" que inunda a lista de serviços.

6. A inclusão dos "congêneres" na lisra permite ao legislador municipal ampliar as espécies de um
mesmo gênero de serviço, inclusive atividades noviças nesta convulsiva economia global, pois
impossível ao legislador detalhar com tamanha perfeição todas as espécies de serviços existentes em
determinado momento.

7 Deste modo, o item 04 da lista de serviços trata de "Serviços de saúde, assistência médica e
congêneres". Acredita-se não haver dúvida que a Optometna é uma atividade de saúde, mas até
mesmo para quem se mostre em dúvida, o item alcança os "congêneres"

8  Desta maneira, não vemos óbice na regulamentação da questão.

9 Assim, é o nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s m.j.

Cachoeiro de Itapemirirn-ES, 28 de novembro de 2017.

■

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS
Procorador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feísi' a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PÃBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5752 l



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEiVilRiM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO <: >-c
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OF/PLG N2. Q 3^ DATA: ■:l'í 1 1 1 L ̂

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa aa Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s).

P. LE! N5. VETO A PL m. ?. RESOL. N2, P. DEC LEG. m. PRAZO VENC. PROJ.

X" '"—'O jiC: C

,

RECURSO m. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

D 2i
1
1

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

© Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria($) mencionada(s)
® Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO 00 § 4® DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS". r-, -

"feik a naçao cujo Devs é o Senhor

Praça Jerônymo Monteiro, 70 ~ Centro — CEP: 29300-170 — Cachoeiro de itapemirim — Espínto
Santo

PABX: (28) 3526-^22 - FAJ(: (28) 3521-5753



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 103/2017

INICIATIVA: Vereador Rodrigo Sandi

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "Acrescenta subitem a Lei 5 394/2002, que institui o Código Tributário

de Cachoeiro de itapemirim e dá outras providências "

VOTO DO RELATOR:

Voto peio encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 06 de Dezembro de 2017

HIGNER MANglDfA- Presid^te
Renata Sabra Baião Flório ̂ scikiento\Suplente

ALEXANDRE VALDO MAIT,

AIlan Albert Lourenço Ferrei
\ - Relator

1 - Suplente

PAULO SERGIO-DE^MEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

0^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9. DATA:AS-IÀJ14-1^
À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: DELANDI PEREIRA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legisiativa da Casa para parecer afs) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N2. VETO A PL N2. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRiGUES

Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da(s) matéria{s) mencionada(s).
• Observação:

(

r/ \

h
N 1

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODE^ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO Ni
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OF/PLG N9. ■b>Q^\ DATA: \

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(sl seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N8. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Observação:

ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 48 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS". . ^

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimen
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) segmnte(s) matéria(s):

P. LEI N". VETOAPLN». P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRO

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEN<

*

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente LCACVyvcw'

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODE
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

llapemirim--rAsA. (2o) 3526-5622 ■ FAX. Í28) 3521-5753 - F-mail- ae na», Ur
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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OF/PLG NS. }sQÇS DATA; \S|\^ '1\^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

VEREADOR: EDISON VALENTIM FASSARELLA

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s)'

P. LEI NS. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



w CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Parecer ao Projeto de Lei 103/2017

INICIATIVA: Vereador Rodrigo Sandi

RELATORA: Vereadora Renata Fiório

RELATÓRIO

Trata-de de Projeto de Lei que "Acrescenta sbitem a Lei 5.394/2002, que institui o Código Tributário de

Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências "

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com a relatora.

VOTO DO MEMBRO

Voto com a relatora.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2017.

ALEXON tlPR^NO - Presidente
Rodriro Sandi -y&uplente

RENATA FIÓRIO - Fíelatóra
Aiexandrg^Apdrpza Mase^- Suplente

Chuü - Membro

uplente

Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

D PE IR M

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO v,

COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

Parecer ao Proieto de Lei n° 103/2017

INICIATIVA: Vereador Rodrigo Sandi

RELATORlVereador Delandi Pereira Macedo

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei 0° 103/2017 que "Acrescenta subitem a Lei 5.394/2002, que
institui o Código Tributário de Cachoeiro de Itapemirm e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

"¥e\\z a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ííi.r»

' ofhas

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2017

EDISOrrVALENTIMFA^ARELLA - Presidente"
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

DELAND1<PEREÍRA MACEDO - Relator

Êlio Carlos Silva de Miranda - Suplente

DÁRIO SILVEIRA FILHO - Membro

"PeWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIÍ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 103/2017

Iniciativa : Vereador Rodrigo Sandi

Presidente: Delandi Pereira Macedo

Relator: Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO:

Trata- se do Projeto de Lei n° 103/2017,que "Acrecenta subitem a Lei 5 394/2002, que institui o
)digo Tributário de Cachoeiro de Itapemirim e da outras providencias".

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da Matéria .Conforme voto da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões , 18 de Dezembro de 2017

DELANDI

RENATA

RE A EDG - Presidente

SAND^- SuplenteDRI

FERNADES-RelatorWALLA

SAB A O

CO o

IMENTO- Suplente

lETO^ Membro

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Suplente

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUiyiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

INICIATIVA: Projeto de Lei 103/2017 - Iniciativa Vereador Rodrigo Sandi

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 103/2017, que " Acrescenta subitem a lei 5 394/2002, que
institui o Código Tributário de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO 00 PRESIDENTE

voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 15 de Dezembro de 2017

5!mZZABRÃZ ZAGOTTO - Presidente

Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXON BOAR^CIPRIANO - Relator
Paulo SéVgio de Almada - Suplente

-T

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

Membro

"fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /6^

NOME
SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 5NJP

ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X

ANTONlO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X

BRÁS ZAGOTTO X

DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO ?<
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO Ne

REQUERIMENTO Ng

DATA: / \ o3/ /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DASSESSOE

PRESIDENTE

RBEITADO POR.

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

\05lc2oSf
PRESIDENTE

^Te/iz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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